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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
 
O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ 77.001.329/0001-00, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO, com sede à Praça Alípio Domingues, 
nº 34, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento e Instalação de Mastro Metálico e Aquisição de 
Bandeiras, no dia  17 de agosto de 2021, às 09h00min, no site eletrônico da BLL 
(www.bll.org.br), a qual será processada e julgada em conformidade com as seguintes 
Leis: 
 
- Lei nº 10.520/02 e Decreto 10.024/19; 
- Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
- Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores; 
- Lei Complementar Municipal nº 003/2009 e alterações constantes na Lei 
Complementar Municipal nº 033/2015; e, 
- Decreto Municipal nº 1750/2021. 
 
Pregoeira e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto Municipal nº 1770 de 25 de 
janeiro de 2021. 
 
Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
- Anexo I (Termo de Referência); 
- Anexo II (Modelo de Carta Proposta Comercial); 
- Anexo III (Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil e de Intermediação de Operações); 
- Anexo IV (Modelo de Declaração de ME ou EPP); 
- Anexo V (Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos); 
- Anexo VI (Modelo de Declaração que cumpre os requisitos do edital); 
- Anexo VII (Modelo de Declaração de que não emprega menor); 
- Anexo VIII (Declaração de Fraude e da Corrupção); 
- Anexo IX (Minuta do Contrato); 
- Anexo X – Imagens Bandeira do Mastro e Mastro. 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa 
de Licitações e Leilões (BLL). 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro(a) nomeado(a) pelo Município de 
Piraí do Sul, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br). 
 

2. OBJETO E VALOR MÁXIMO TOTAL: 

 
2.1. O objeto do presente pregão é a visando a Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento e Instalação de Mastro Metálico e Aquisição de 
Bandeiras, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), 
que faz parte integrante do presente edital. 
 
2.2. O valor máximo total da licitação será R$ 107.049,87 (cento e sete mil, quarenta 
e nove reais e oitenta e sete centavos). 
 
2.3. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.bll.org.br e www.piraidosul.pr.gov.br. 
 

3.  LOCAL, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 
DISPUTA: 

 
3.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
 
3.2. Recebimento das Propostas: A partir das 08h00min do dia 05/08/2021 até às 
08h00min do dia 17/08/2021. 
 
3.3. Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08h01min até às 08h59min do dia 
17/08/2021. 
 
3.4. Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h00min do dia 17/08/2021.  
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OBS: Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 
 

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA: 

 
4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência e demais condições 
definidas neste Edital.  
 
4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

5.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

 
5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao e-mail: edital@piraidosul.com.br. 
 
5.1.1. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
 
5.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
5.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
 
5.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e encaminhadas 
através de e-mail no endereço eletrônico: edital@piraidosul.pr.gov.br ou via sistema 
BLL.  
 
5.2.2. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação.  
 
5.2.3. A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.  
 
5.2.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
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afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO.  
 
5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 
5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  
 
5.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

6.  DAS CONDIÇÕES PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 
6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
 
6.4. É vedada a participação de empresas cujos diretores, gerentes, sócios e 
empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante. 
 
6.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada 
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 
6.6. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões, por ela indicada, junto à respectiva CRO – 
Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 01 
(uma) hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
6.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
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a) – Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 
Leilões (ANEXO III); 
 
b) – Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações e Leilões (ANEXO III) e;  
 
c) – Inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do 
produto, em   conformidade com o ANEXO I. “A EMPRESA PARTICIPANTE DO 
CERTAME NÃO DEVE SER IDENTIFICADA”. 
 
OBS: Caso seja possível identificar a licitante pela “MARCA” a ser informada, fazer 
constar “MARCA PRÓPRIA” no campo específico. 
 
d) – O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, (ANEXO III); 
 
6.8. No caso da Microempresa – (ME) ou Empresa de Pequeno Porte – (EPP), além da 
apresentação da declaração constante no ANEXO IV, para fins de habilitação, deverá 
informar no campo próprio da Bolsa de Licitações e Leilões o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC n° 
123/2006. 
 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS E PARTICIPAÇÃO NA DISPUTA: 

 
7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas, deverão nomear através 
do termo de adesão previsto no item 6.7. “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer corretora associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bllcompras.org.br  
 
7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou por meio de corretora indicada para representá-lo, a qual deverá manifestar, 
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por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 
7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
 
7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL). 
 
7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
7.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento 
para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
7.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 
 
7.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida ou através de uma corretora associada ou pelos telefones: (41) 3042-
9909 ou (41) 3091-9654, ou ainda pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
item 11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
8.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
8.5. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  
 
8.6. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, 
informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço 
unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.  
 
8.7. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do Pregão.  
 
8.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 
carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Piraí do Sul. 
 
8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
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8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
 
8.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 
9.1. No dia 17 de agosto de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.  
 
9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  
 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.  
 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes.  
 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
9.5.1. O lance deverá ser ofertado por item unitário. 
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  
 
9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
 
9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
 
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.  
 
9.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela pregoeira.  
 
9.15. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema.  
 
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
9.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

9.20.1. no país;  
9.20.2. por empresas brasileiras;  
9.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  
9.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  
 
9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 
9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
9.24. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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9.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10. 1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  
 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita.  
 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
10.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira.  
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10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
10.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

11. DA HABILITAÇÃO: 

 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 
 
11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /). 
 
11.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.  
 
11.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  
 
11.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO consistirá em: 
 
11.4.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
11.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhando de documentos de eleição de seus administradores; 
 
11.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
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11.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.4.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
11.4.2.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
11.4.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
 
11.4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual da sede 
do licitante; 
 
11.4.2.4. Certidão Negativa de Débitos do Município sede do licitante; 
 
11.4.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
11.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
11.4.3. Documentação relativa à ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
11.4.3.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência e Recuperação Judicial, expedido 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
11.4.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
11.4.4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços compatíveis com as 
características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de 
Referência ANEXO I a este Edital, por meio da apresentação de atestados de 
desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 
 
11.4.4.1.1. Os atestados deverão conter: Nome empresarial e dados de identificação 
da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone); local e data de emissão; nome, 
cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 
informações; e período da execução da atividade. 
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11.4.4.1.2. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as 
atividades. 
 
11.4.5. Outros documentos de habilitação:  
 
11.4.5.1. Declaração de Enquadramento Declaração de ME ou EPP (conforme modelo 
contido no Anexo IV do presente do edital); 
 
11.4.5.2. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para licitar (conforme 
modelo contido no Anexo V do presente do edital); 
 
11.4.5.3. Declaração do proponente de que cumpre plenamente os requisitos exigidos 
no edital na fase de habilitação de acordo com o modelo constante no Anexo VI; 
 
11.4.5.4. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal (conforme modelo contido no Anexo VII do presente edital). 
 
11.4.5.5. Declaração da Fraude e da Corrupção de acordo com o modelo constante no 
Anexo VIII. 
 
11.4.6. A documentação relativa à habilitação deverá: 
 
11.4.6.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pela Pregoeira/Equipe 

de Apoio, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis;  

 

11.4.6.2. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento; 

 

11.4.6.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 

inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo 

para complementação da documentação exigida para a habilitação; 
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11.4.6.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa 

licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 

outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 

documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente; 

 

11.4.6.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na 

hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter 

sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 

recebimento das propostas; 

 

11.4.6.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

 

11.4.6.7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

 

11.5. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

11.6. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará 

a inabilitação do licitante. 

 

11.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
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cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis.  

 

11.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.  

 

11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11.10. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO 

TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

 

12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO: 

 
12.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da 
melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema 
BLL, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance 
ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 
“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  
 
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
 
12.3. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 
(duas) horas de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  
 
12.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta 
ajustada por meio do e-mail: edital@piraidosul.com.br. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-
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mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município de Piraí do Sul quanto do emissor. 
 
12.4.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido 
o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o 
registro da não aceitação da proposta.  
 
12.4.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  
 
12.4.2. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
 
12.4.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  
 
12.5. A proposta deverá conter:  
 
12.5.1. proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta;  
 
12.5.2. preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
 
12.5.3. indicação/especificação produtos e marca;  
 
12.5.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  
 
12.5.5. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 
2º combinado com o artigo 66, § 4º;  
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12.5.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até duas casas decimais (0,00).  
 
12.5.7. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação.  
 
12.5.8. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.  
 
12.5.9. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação.  
 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL: 

 
13.1. A documentação constante no item 11, caso solicitada, deverão ser 
encaminhadas em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final 
também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da 
pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça Alípio Domingues, nº 
34 – Centro, CEP 84.240-000, Piraí do Sul – PR. Aos cuidados do Departamento de 
Licitações. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o 
nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do 
Pregão Eletrônico.  
 
13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, a pregoeira o declarará vencedor.  
 
13.3. Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor 
lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 
 
13.4. Caso a empresa vencedora disponha de certificação digital, ou outra forma de 
conferência de autenticidade por meio digital de todos os documentos solicitados, 
inclusive declarações, fica dispensado o envio por meio físico solicitado no item 
13.1.  
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14. DOS RECURSOS: 

 
14.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer 
licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer.  
 
14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito.  
 
14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 
14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no site: www.bllcompras.org.br.  
 
14.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo  
 
14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 
úteis (cinco) dias para:  
 
14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido;  
 
14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão;  
 
14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  
 
14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação.  
 
14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.  
 
15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  
 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 
classificado em primeiro lugar será declarado vencedor.  
 
16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
 
16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente.  
 
16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 
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17. DO PAGAMENTO: 

 
17.1. O pagamento será efetuado conforme os pedidos à licitante que deverá 
apresentar juntamente com as mercadorias as notas fiscais correspondentes ao 
fornecimento dos objetos, devidamente processadas em duas vias, com todos os 
campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado 
pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 
Fornecimento autorizadas pela Secretaria solicitante. 
 
17.2. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista (CNDT). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto 
naquela modalidade. 
17.3. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado através de Pagamento Eletrônico, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado 
pela Administração. 
 
17.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta 
cláusula começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 
imperfeições. 
 
17.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito de atualização monetária. 
 
17.6. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS: 

 
18.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.  
 
18.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  
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18.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.  
 
18.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.  
 
18.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, 
conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  
 
18.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. 
18.7. As despesas das contratações da presente licitação serão empenhadas de 
acordo com a Lei Orçamentária vigente, debitando-se a: 
 
Despesa: 0300104122000120943390390000 
Fonte: 3000 
Reduzido: 519 
 
Despesa: 0300104122000120943390300000 
Fonte: 3000 
Reduzido: 518 
 

19. DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 
 
19.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, 
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) 
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
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19.4. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante 
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante 
apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de 
procurador, e cédula de identidade do representante. 
 
19.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual 
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.20. DO PRAZO DE VALIDADE DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 

20. DAS PENALIDADES: 

 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
 
20.1.3. apresentar documentação falsa;  
 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
20.1.6. não mantiver a proposta;  
 
20.1.7. cometer fraude fiscal;  
 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;  
 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.  
 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
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20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
 
20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos;  
 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 
cinco anos; 
20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;  
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
 
20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
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20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993.  
 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

 
21.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Piraí do Sul o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
 
21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  
 
21.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
 
21.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  
 
21.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos. 
 
21.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados.  
 
21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado.  
 
21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Piraí do Sul. 
 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 
23.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.piraidosul.pr.gov.br.  
 
23.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a 
lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
 
23.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes.  
 
23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.  
 
23.5. Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame 
com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.  
 
23.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde 
que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
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violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto.  
 
23.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será 
responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
 
23.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital.  
23.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente normal na Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.  
 
23.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.  
 
23.12. A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.  
 
23.13. O resultado da licitação será divulgado pelo site www.bll.org.br e estará 
disponível junto a Divisão de Licitações do Município de Piraí do Sul.  
 
23.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
23.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, 
todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, 
ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias.  
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23.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 
inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  
 
23.17. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Piraí do Sul quanto do emissor.  
 
23.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
23.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa 
de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
23.20. Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10min (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, 
no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes 
em campo próprio no sistema eletrônico.  
 
23.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 
PREGOEIRA VIA CHAT.  
 
23.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário.  
 
23.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
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23.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Piraí do Sul - PR.  
 
23.25. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
Piraí do Sul, 27 de julho de 2021. 

 
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal  
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 
 
Nome da Empresa:  
 
Endereço:  
 
Telefone:  
 
E-mail:  

 
 

Confirmamos o recebimento do edital de licitação acima identificado. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo da empresa. 

 
 

 
 
 
 

ATENÇÃO: Após assinado e carimbado com o CNPJ da empresa, favor devolver-nos 
cópia deste protocolo escaneado pelo e-mail: edital@piraidosul.pr.gov.br 
 
Obs: A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal da comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 
1.1. O objeto desta licitação enquadra-se com bem de natureza comum, na forma da 
Lei, tendo em vista que pode ser descrito de forma objetiva e clara, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

Nº PRODUTO/DESCRIÇÃO Apresentação QUANT. V. MÁX. UNIT. 
V. MÁX. 
TOTAL 

1 

 
Serviço de Instalação e 
Fornecimento de MASTRO 
METÁLICO composto de 100% em 
estrutura metálica, de 35 metros. 
Estrutura Cônica com diâmetro de 
Base, com no mínimo, 480 mm e 
topo de no mínimo 250mm 
diâmetro. Içamento através de cabo 
de aço. Sistema de iluminação com 
3 luminárias de no mínimo 50W LED 
com braços metálicos e 
acionamento por foto timer. 
Sinalizador noturno para topo de 
poste com fotocélula fixação na 
base com 8 parafusos de 1,1/8''. 
Sistema giratório superior para não 
enrolar a bandeira incluso 
chumbador e sapata. Montagem, 
guindaste e transporte, pintura com 
com fundo primer anti ferrugem 
mais pintura de acabamento 
esmalte sintético. Garantia de no 
mínimo 3 anos. Inclusos projetos 
estruturais, planta de localização e 
ART com a provação da 
concessionária.  
 
 
 
 

Unidade 1 R$ 89.783,33 R$ 89.783,33 
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02 

Bandeira do Município de Piraí do 
Sul- PR. Especificação Mínima: 16 
panos, medindo 7,20 m X 10,30 m, 
em tecido especial 100% poliéster, 
estampada, brilho, bloqueada, 
indesmalhável, dupla face, com 
costuras reforçadas para uso 
externo e ilhós na tralha a cada 20 
cm, para uso suspenso em mastro 
de 35 m de altura em locais de 
intenso vento, uso permanente. 

Unidade 02 R$ 7.558,13 R$ 15.116,26 

03 

Bandeira do Município de Piraí do 
Sul- PR. Especificação Mínima: 
medindo 1,12m X 1,60 m, em tecido 
especial nylon paraquedas, brilho, 
bordada, dupla face, com costuras 
reforçadas para uso externo e ilhós 
nas pontas. 

Unidade 02 R$ 412,18 R$ 824,36 

04 

Bandeira do Estado do Paraná. 
Especificação Mínima: medindo 
1,12m X 1,60 m, em tecido especial 
nylon paraquedas, brilho, bordada, 
dupla face, com costuras reforçadas 
para uso externo e ilhós nas pontas. 

Unidade 02 R$ 338,20 R$ 676,40 

05 

Bandeira do Brasil. Especificação 
Mínima: medindo 1,12m X 1,60 m, 
em tecido especial nylon 
paraquedas, brilho, bordada, dupla 
face, com costuras reforçadas para 
uso externo e ilhós nas pontas. 

 
 
 

Unidade 02 R$ 324,76 R$ 649,52 

VALOR TOTAL: R$ 107.049,87 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme especificações constantes no Memorando nº 
102/2021 e Processo Administrativo nº 1681/2021. 
 

3. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
3.1. As bandeiras deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal, situada à 
Praça Alípio Domingues, nº 34, Piraí do Sul/PR, em horário de expediente das 8:00h às 
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11:30h e das 13:00h às 17:00h, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
pedido da Secretaria requerente. 
 
3.2. O mastro deverá ser instalado no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Administração, tendo seu projeto aprovado pela concessionária no prazo máximo de 60 
(sessenta dia) a contar da ordem se serviço expedida pelo órgão competente. 
  
3.3. A entrega dos bens será EXCLUSIVAMENTE por conta da contratada. 
 
3.4. O objeto será recebido: 
 
3.4.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da Proposta; 
 
3.4.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da Proposta, e sua consequente aceitação. 
 

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 
4.1. O custo estimado global da presente contratação é de R$ 107.049,87 (cento e sete 
mil, quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos), sendo R$ 89.783,33 (oitenta e 
nove mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) para o fornecimento 
e instalação do mastro metálico e R$ 17.266,54 (dezessete mil, duzentos e sessenta e 
seis reais e cinquenta e quatro centavos) para aquisição de bandeiras. 
 
4.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo indicado no item 2.1, elaborado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas e em pesquisas de mercado. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1. A Contratada obriga-se a: 
 
5.1.1. Efetuar a entrega dos bens e efetuar seus serviços em perfeitas condições, no 
prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da Proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
às indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
 
5.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
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5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
5.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o 
produto com avarias ou defeitos; 
 
5.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 
5.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 
5.1.8. Todos os materiais necessários serão fornecidos pela Contratada. 
 
5.1.9. Para confecção das bandeiras, deverá ser obedecida a legislação específica, Lei 
Municipal 391/1975 e de acordo com as Normas da ABNT nº16.286/2014 e 16.287/2014. 
 
5.1.10. A bandeira do Município de Piraí do Sul, com dimensões, 7,20 m x 10,30 m, 
deverá ser produzida com produtos de primeira qualidade, compostas por fios de grande 
resistência e com brilho que proporcionem cores mais vivas. Devendo ser confeccionado 
com costuras reforçadas e ilhós na tralha, a cada 20 cm, para uso permanente em local 
externo, em locais de intenso vento.  
 
5.1.11.  As demais bandeiras, com dimensões, 1,12 x 1,60 m, deverão ser produzidas em 
tecido nylon paraquedas 100% poliamida, bordada, dupla face, com costuras reforçadas 
para uso externo e ilhós nas pontas. 
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5.1.12. O Mastro metálico de 35 metros, deverá ser composto 100% em estrutura 
metálica, estrutura cônica com diâmetro de base, com no mínimo, 480mm e topo de, no 
mínimo, 250mm de diâmetro, içamento através de cabo de aço de 4mm. Esticador tipo 
catraca com alavanca removível para cabo de aço, sistema de iluminação com 3 
luminárias de, no mínimo, 50W LED com braços metálicos e acionamento por foto timer, 
sinalizador noturno para topo de poste com fotocélula, fixação na base com 8 parafusos 
de 1,1/8”. Sistema giratório superior para não enrolar a bandeira incluso chumbador e 
sapata; serviços de escavação, montagem, guindaste e transporte; pintura com fundo 
primer anti ferrugem mais pintura de acabamento esmalte sintético, garantia de, no 
mínimo, 3 anos. Incluso ART estrutural. Inclusos projetos estruturais, planta de 
localização e ART com aprovação da concessionária. 
 
5.1.13. O prazo de garantia dos itens 2, 3, 4 e 5, deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, 
contados a partir da entrega destes na Prefeitura Municipal de Piraí do Sul. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. A Contratante obriga-se a: 
 
6.1.1. Receber provisoriamente o objeto da licitação, disponibilizando local, data e 
horário (de acordo com horário de expediente da Secretaria requerente); 
 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
7.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

                            35 / 57



 

 

Piraí do Sul 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

Paço Municipal Ramis Gabriel Cury 

CNPJ 77.001.329/0001-00 
 

 
 

 

 
 

 

Praça Alípio Domingues, nº 34 – Centro – Piraí do Sul – Estado do Paraná – CEP 84.240-000 

www.piraidosul.pr.gov.br 

36 

 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores municipais Kathy Sutil de 
Oliveira, matrícula nº 146801, e Alaor Ferreira Mainardes Júnior, matrícula nº 6041, aos 
quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração.  
 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 

 
Piraí do Sul, 27 de julho de 2021. 

 
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 Apresentamos nossa proposta para entrega dos materiais, objeto da presente 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 042/2021 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
  NOME DA EMPRESA: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
  REPRESENTANTE e CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
 Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, deverá ser cotado, preço 
unitário e total do lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
 
 PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
 
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 
a presente licitação. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
 
4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 

                            37 / 57



 

 

Piraí do Sul 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

Paço Municipal Ramis Gabriel Cury 

CNPJ 77.001.329/0001-00 
 

 
 

 

 
 

 

Praça Alípio Domingues, nº 34 – Centro – Piraí do Sul – Estado do Paraná – CEP 84.240-000 

www.piraidosul.pr.gov.br 

38 

 

ANEXO III – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 
1 - Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 
sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
 
2 - São responsabilidades do Licitante: 
I - tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
II - observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações; 
V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3 - O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
4 - O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Nome Resumido 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

e-mail  

Ramo de Atividade: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 
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definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
5 - (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos 
artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo 
e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a 
sociedade corretora, para tanto: 
I - declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II - apresentar lance de preço; 
III - apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV - solicitar informações via sistema eletrônico; 
V - interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI - apresentar e retirar documentos; 
VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII - assinar documentos relativos às propostas; 
IX - emitir e firmar o fechamento da operação; 
X - praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 
 

Corretora: 

Endereço: 

CNPJ: 

 
 
6 - O presente Termo de Adesão é válido até ___/___/____, podendo ser rescindido 
ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios em andamento. 
 
Local e data: 
 
Assinatura:_______________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante Direto) Indicação de Usuário do Sistema 

 

Razão Social do Licitante 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail: 

 Fax:  

2 Nome:  

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome:  

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
 
I - a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II - o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III - a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso;  
IV - o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros;  
V - o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 
 
Local e data: 
 
 
Responsável:______________________________________________________ 
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Assinatura:_______________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

Empresa: 
 
CNPJ: 
 
Representante Legal: 
 
 
 
Declaramos para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, 
cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. Declaramos, ainda, cientes das responsabilidades administrativa, 
civil e criminal. 
 

 
 

(Local e Data) 
 
(Assinatura) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
 
Nome da Empresa: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para nossa habilitação no presente processo licitatório, estando cientes ainda, da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local e Data) 
 
(Assinatura) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 
 
 
(Endereço Completo) 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 042/2021, que 

cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de habilitação. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 
(Local e Data) 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
e carimbada com o número do CNPJ. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
Nome da Empresa: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27/10/99, que 
acrescentou o inciso V ao artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
(Assinatura) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
Obs:  
1 - Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
2 - Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 

 
ANEXO VIII– DECLARAÇÃO DE FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 
 

“Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção seja sob 
a Lei brasileira de nº 12.846/2013, seja sob as leis de qualquer país, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma.” 
 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos deste Anexo, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) – "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) – "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) – "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) – "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) – "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Em, _____de ____________ de 2021. 

 

CARIMBO CNPJ E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA  
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2021 
 

PREGÃO Nº 042/2021 
 

ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE MASTRO METÁLICO E AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes, de um lado, como 
contratante e assim doravante denominado, o MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob nº 
77.001.329/0001-00, com sede em Piraí do Sul, Paraná, na Praça Alípio 
Domingues, nº 34, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, portador RG nº 
8.900.624-4 SSP/PR, CPF nº 044.977.579-86, residente e domiciliado a Rua 
Sinhá Mussurunga, nº 157, em Piraí do Sul, Estado do Paraná, e de outro lado, 
como contratada, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob nº XXXXXXX, com sede em XXXXXXXXXXXXXXXX, na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX nº XXXX, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXX, CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tem entre si justo e acertado o presente a 
contratação de Empresa Especializada para Fornecimento e Instalação de 
Mastro Metálico e Aquisição de Bandeiras, nos termos do Edital de Licitação 
nº 047/2021, modalidade Pregão nº 042/2021, na forma eletrônica, parte 
integrante deste independentemente de transcrição juntamente com a 
proposta apresentada pela contratada e datada de __/____/2021, ficando, 
porém ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que 
contrariarem as disposições do presente contrato que se regerá pelas cláusulas 
seguintes. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento e Instalação de Mastro Metálico e 
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Aquisição de Bandeiras, nos termos do Edital de Licitação nº 047/2021, 
modalidade Pregão nº 042/2021, na forma eletrônica, cuja cópia passa a 
integrar o presente instrumento independentemente de translado. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO 

 
2.1. O regime de contratação é o contrato administrativo de prestação de 
serviços, com vigência a partir da data de assinatura do contrato até 12 (doze) 
meses, com possibilidade de renovação conforme o artigo 57 da Lei Federal 
8666/93. 
 
2.2. O índice de reajuste aplicável em caso de renovação do contrato e após 
decorrido o período mínimo de 03 (três) meses, por interesse e iniciativa do 
contratado, será o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- 
IBGE) ou outro que vier a substituí-lo. 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 

 
3.1. O valor do presente contrato é de R$ _____________________________. 
 
3.2. O pagamento será feito à vista, mensalmente, obedecendo à ordem 
cronológica de empenho. 
 
3.3. As despesas decorrentes do presente contrato serão empenhadas de 
acordo com a Lei Orçamentária vigente, debitando-se a: 
 
Despesa: 0300104122000120943390390000 
Fonte: 3000 
Reduzido: 519 
 
Despesa: 0300104122000120943390300000 
Fonte: 3000 
Reduzido: 518 
 

4. CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1. A Contratada obriga-se a: 
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4.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
4.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério 
da Administração; 
 
4.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
 
4.1.22. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
 
4.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1. A Contratante obriga-se a: 
 
5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital e seus Anexos; 
 
5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
 
5.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
 
5.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato; 
 
5.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

6. CLÁUSULA SEXTA: DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
6.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores municipais 
Kathy Sutil de Oliveira, matrícula nº 146801, e Alaor Ferreira Mainardes 
Júnior, matrícula nº 6041, aos quais competirão dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

 
7.1. À empresa vencedora desta licitação, que deixar de cumprir as obrigações 
estabelecidas por este edital e no Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 
 
7.1.1. Advertência; 
 
7.1.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 
 
7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;  
 
7.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública 
Municipal. 
 
§ 1º: Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Contratada será 
advertida, devendo apresentar defesa em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
§ 2º: A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 
03 (três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do 
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis. A Administração, porém, 
poderá considerar rescindido o contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 
advertência. 
 
§ 3º: As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela 
Administração, não serão computadas para o fim de rescisão do contrato. 
 
§ 4º: A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
§ 5º - Quando declarada a Inidoneidade Contratada, a Secretaria Municipal de 
Fazenda submeterá sua decisão ao Departamento Jurídico do Município, a fim 
de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública 
Municipal. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
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8.1. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração Municipal, nos casos previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 

9. CLÁUSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
9.1. O contrato só poderá ser alterado, de acordo com o disposto no artigo 65 
da Lei nº 8.666/93. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber obedecida às 
disposições previstas nas Leis nº 10.520/02 e subsidiariamente na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 

11. CLÁUSULA ONZE: DO FORO 

 
11.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o Foro de 
Piraí do Sul, Estado do Paraná. 
 
 

Piraí do Sul, XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 

ASSINATURAS 
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ANEXO X 

 
FIGURA 1: BANDEIRA DO MASTRO 
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FIGURA 2: MASTRO 
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Comunicado aos interessados na participação  
em licitações no Município de Piraí do Sul 

 

 

Inobstante a plena viabilidade de autoaplicação do disposto no art. 7º da lei federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Município de Piraí do Sul, através de sua pregoeira, 

vem trazer ao conhecimento de quem interessar possa, que não hesitará em penalizar os 

pregoantes que descumpram o pactuado neste edital de convocação.  

Como de praxe, no caso de inobservância das regras legais, o Município de Piraí do 

Sul se pronunciará com clareza e precisão no sentido de aplicar multas, suspender e 

impedir empresas de participarem de certames licitatórios.  

Desse modo, também cumpre informar que a inobservância das formalidades 

editalícias acarretará na aplicação das sanções aplicáveis à espécie a todos que de algum 

modo concorram para o descumprimento dessas normas legais, sendo-lhes imputada 

diretamente a responsabilidade administrativa, civil e criminal, sem prejuízo das demais 

cominações cabíveis, na conformidade com o que preceitua a legislação em vigor.  

Sendo assim, solicitamos que os pregoantes interessados apresentem suas 

propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão entregar o objeto 

da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 

exigidos. 

Vale lembrar ainda que os pedidos de recomposição ou realinhamento de preços 

são exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos se estiverem em total consonância com a lei.  

Ratificamos, pois, a condição obrigatória e indispensável de que as propostas sejam 

efetivadas de forma séria, consciente, firme, concreta e exequível, visando evitar 

transtornos de maior monta, tanto para a administração pública como para os 

pregoantes em geral.  

 

A Pregoeira 
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